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Introdução

Nossos devidos cumprimentos ao xxxxx e a todos os colaboradores da [Nome da Organização]. 

Agradecemos desde já a confiança em nosso trabalho!

Será um grande prazer poder contribuir para a Política de Combate à Corrupção da [Nome da Organização].

A princípio este documento foi concebido para ajudar no combate á corrupção dentro da empresa, para que caso haja qualquer ato de corrupção seja tomada as medidas cabíveis, conforme todas as etapas previstas neste procedimento que deverão ser seguidas pelo responsável do projeto. 

Os próximos passos ajudaram entender a dinâmica da política de combate à corrupção. 

[bookmark: _Toc108769082]Visão Geral 

A política de combate à corrupção demonstra o compromisso da empresa e de seus colaboradores em lutar contra a corrupção em todas as suas formas, bem como sua adesão ao “princípio de tolerância zero” ante qualquer ato ilícito ou constitutivo de fraude.

Esta política prevê objetivos, definições e alguns exemplos de condutas permitidas e não permitidas, norteando o comportamento dos colaboradores e diretores.

As disposições desta política são complementares as demais políticas internas da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] e as diretrizes do código de ética e conduta da empresa.

[bookmark: _Toc108769083]Abrangência

A política abrange todos os colaboradores, permanentes ou em caráter temporário, supervisores e diretores, bem com fornecedores ou prestadores de serviço, inclusive agentes, intermediários e qualquer terceiro que atuem em nome da empresa. Aplica-se principalmente aos colaboradores que estão em contato com agentes públicos.

[bookmark: _Toc108769084]Definição


A política anticorrupção busca normatizar as espécies de condutas que violam os preceitos éticos e morais da empresa, deixando claro a postura em não admitir qualquer situação ou circunstância relacionada a práticas de corrupção, falsificação, fraude, suborno, angariação de vantagens ilícitas e lavagem de dinheiro.

Entende-se por fraude todo ato realizado para obter ganhos ou benefícios de maneira ilícita em prejuízo de outro. 

Corrupção qualifica-se como toda conduta de alguém que se utiliza do cargo ou posição para obter vantagens, sendo elas próprias ou não. 
Ainda, com relação a lavagem de dinheiro, verifica-se nas situações em que o agente obtém certa quantia de forma ilegal e dissimulada.

[bookmark: _Toc108769085]Objetivo 

Esta política reflete o compromisso da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] em aderir ao que determina a legislação anticorrupção. Além disso, estabelece que todos os fornecedores e parceiros de negócios da empresa observem as mesmas leis, regulamentações, normas e práticas éticas de negócios.

Todos os colaboradores estão proibidos de receber, oferecer, prometer, fazer, autorizar ou proporcionar (diretamente ou indiretamente) qualquer falsificação, vantagem indevida, realização indevida, com intuito de receber algum benefício impróprio, de pagamentos, presentes ou a transferência de qualquer coisa de valor para qualquer pessoa, seja ela agente público ou não, independentemente de qualquer finalidade ou eventual benefício da empresa.

Nenhum colaborador será penalizado em razão de atrasos ou perda de negócios resultantes de sua recusa em pagar ou receber suborno ou propina, ou de praticar qualquer ato que se caracterize como fraude ou corrupção.

A presente política proíbe que diretores e colaboradores se engajem em qualquer comportamento que, de forma direta ou indireta, configurem atos de fraude, corrupção, lavagem de dinheiro ou suborno a qualquer agente privado ou público. Em suas relações com agentes privados e públicos os colaboradores deverão se portar de maneira íntegra e transparente, mantendo conduta absolutamente aderente ao código de ética e conduta da [NOME DA ORGANIZAÇÃO].

[bookmark: _Toc108769086]Condutas Proibidas:

•	É vedada a prática de qualquer conduta de extorsão, corrupção, lavagem de dinheiro, fraudes, tráfico de influências, ou qualquer outro meio de enriquecimento ilícito as custas da empresa;
•	Atos ardilosos, enganosos, de má-fé ou com o intuito de lesar ou enganar outrem, não cumprindo determinados deveres são terminantemente proibidos;

•	É vedado aproveitar-se de posição de confiança conferida para falsificar, adulterar documentos e/ou informações, ou obter vantagem indevida em vista disso;

•	É vedada a práticas de nepotismo ou apropriação indevida de bens da empresa;

•	Financiar, custear, patrocinar ou obter, para si ou para terceiros, vantagem ilícita;

•	Utilizar-se de pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

•	Manipular processos de seleção de funcionários para benefício próprio ou de outrem;

•	Falsificar ou adulterar qualquer documento de forma ilícita para obter vantagem própria ou para outrem;

•	Se apropriar indevidamente de valores e bens da empresa ou de terceiros, incluindo materiais de trabalho

[bookmark: _Toc108769087]Responsabilidades 

Os supervisores e diretores devem fiscalizar pelo comprometimento desta política e ser exemplo para os demais colaboradores de base, por meio de conduta ilibada, tendo em vista sua notória posição, que inevitavelmente reflete os valores da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] para terceiros e clientes atuais e potencias, sendo de máxima importância que a boa conduta destes seja observada.

Todos são responsáveis pelo cumprimento das normas estabelecidas nesta política. Por isso, caso algum colaborador presencie, suspeite ou saiba de práticas ou condutas contrarias a esta política é encorajado que reporte ao supervisor ou por meio do Canal Denúncia da [NOME DA ORGANIZAÇÃO].

[bookmark: _Toc108769088]Canal de Denúncia 

Qualquer ato ou conduta contraria a esta política deve ser relatada por meio do Canal Denúncia. A [NOME DA ORGANIZAÇÃO] garante proteção necessária àquele que cumpre seu dever de comunicar, não exercendo retaliação ou qualquer forma de intimidação ao denunciante.

O descumprimento desta política, poderá resultar em medidas disciplinares, tais como advertência verbal ou escrita, suspensão contratual e até demissão com ou por justa causa, lembrando que o colaborador poderá ainda ser responsabilizado civilmente e criminalmente perante seus atos.
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